
LEI

Vitória - Quinta-feira - 18 de Setembro de 2008

www.dio.es.gov.br

PAULO CESAR HARTUNG GOMES
GOVERNADOR

Fundado em
23 de Maio de 1890 ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Poder Executivo
GOVERNADORIA

DO ESTADO

LEI Nº 8.992

Declara de utilidade pública a Associação  de Pais e Amigos
dos Excepcionais - APAE, localizada no Município de Santa Leopoldina, neste
Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública a Associação  de
Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, localizada no Município de Santa
Leopoldina, neste Estado.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Anchieta em Vitória, 17 de setembro de 2008.

PAULO CESAR HARTUNG GOMES
GOVERNADOR DO ESTADO

DECRETO

E R R A TA

Na redação do Decreto nº 903-S de
11.09.08, publicado no Diário Oficial
de 12.09.08, criando a Comissão
Especial de Licitação.

ONDE SE LÊ:
Superintendência Estadual de
Comunicação Social
Maxwell Largue Gineli - Membro

LEIA-SE:
Superintendência Estadual de
Comunicação Social
Maxwell Largura Gineli - Membro

Auditoria Geral do Estado
- AGE -

RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO: 009/2008
PROCESSO: 42425654/2008
INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO

CONTRATANTE: Auditoria Geral do
Estado.
CONTRATADA: Augure
Desenvolvimento Empresarial S/S
Ltda.
OBJETO: Contratação de empresa
para ministrar treinamento em
“Gestão e Fiscalização de Contratos

Administrativos”.
FORMA DE AQUISIÇÃO:
Inexigibilidade de Licitação.
VALOR GLOBAL: R$ 21.000,00
(vinte e um mil reais).
VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias,
contados da data de sua assinatura.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10103.04.128.0501.2093 – PI

2093FI0099, Elemento de Despesa:
3.3.90.39.00 – Fonte de Recursos:
0101.000000

Vitória, 17 de setembro de 2008

JOSIAS FRANCISCO DE SOUZA
Auditor Geral do Estado

Protocolo 54422

ATOS DO DEFENSOR PÚBLICO GERAL

RESOLUÇÃO DP Nº 013 de 17 de Setembro de 2008.

Cria o NÚCLEO ESPECIALIZADO MARIA DA PENHA NO ÂMBITO DA
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO que compete ao Estado, através da Defensoria Pública,
a prestação da assistência jurídica integral e gratuita à população
juridicamente necessitada e que esta defesa se caracteriza como
indispensável ao pleno exercício da cidadania;

CONSIDERANDO os inúmeros atendimentos e acompanhamento de
medidas administrativas e judiciais prestados pela Defensoria Pública em
relação às mulheres vítimas de violência;

CONSIDERANDO a descentralização especializada desenvolvida pela
Defensoria Pública Geral do Estado e, ademais, que às vítimas de violência
é recomendável atendimento jurídico específico e

CONSIDERANDO que, em tais hipóteses, a distribuição administrativa dos
Órgãos de Atuação permite a criação de Núcleos Especializados de
Atendimento, como forma de melhor prestar o serviço de assistência jurídica,

CONSIDERANDO ainda, a importância do aprimoramento de estudo,
pesquisa e debate dos temas afetos à prestação do serviço de assistência
jurídica específica às mulheres vítimas de violência,

CONSIDERANDO Art. 35, III, da Lei 11.340, que proporciona atendimento
direcionado tanto na questão de orientação jurídica, quanto na criação e

Defensoria Pública do Estado
- DPE -
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orientação de ações de conscientização e resgate junto a programas
preventivos e educativos,

R E S O L V E:

Art. 1º - Criar, na estrutura da Defensoria Pública Geral do Estado, o
NÚCLEO ESPECIALIZADO MARIA DA PENHA,

Art. 2º - Compete ao Defensor Público em exercício no NÚCLEO
ESPECIALIZADO MARIA DA PENHA o primeiro atendimento,
aconselhamento, tentativa de composição amigável, encaminhamento aos
outros Órgãos de Atuação, propositura e acompanhamento de ações que
versem sobre a defesa dos direitos da mulher e de vítimas de violência.

§1º - Tais atribuições não eximem, entretanto, de iguais atribuições os
Defensores Públicos que atuem nos demais Núcleos de 1º Atendimento da
Defensoria Pública.

§2º - O Defensor Público em exercício no NÚCLEO ESPECIALIZADO
MARIA DA PENHA tem atribuição para atuação, nos casos de
acompanhamento de ações judiciais, em concomitância com o Defensor
Público Natural.

Art. 3º - O Defensor Público em exercício no NÚCLEO ESPECIALIZADO
MARIA DA PENHA devem elaborar relatório de atendimento,
circunstanciado, com a descrição das ações propostas, especificação das
partes atendidas se natureza do direito violado, metas formuladas em
programas e projetos específicos, a ser enviado mensalmente a Defensora
Pública Geral do Estado.

Art. 4º - O NÚCLEO ESPECIALIZADO MARIA DA PENHA funcionará na
Sede do Núcleo da comarca da Serra e demais abrangências.

Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Vitória, 17 de setembro de 2008.

Elizabeth Yazeji Hadad
Defensora Púbica Geral do Estado
Presidente do Conselho Superior

Protocolo 54494
=====================================================
PORTARIA Nº. 194, de 17.09.2008
– ALTERANDO o gozo de férias
referente ao Exercício 2008, da
Servidora Pública GEISA MARIA

PATROCÍNIO CAMPOS, 333855, para o
período de 15.12.2008 a
13.01.2009.

Vitória, 17 de setembro de 2008.

ELIZABETH YAZEJI HADAD
Defensora Pública Geral

Protocolo 54420
===============================================================
PORTARIA Nº. 195, de 17.09.2008
– CONCEDENDO 17 (dezessete)
dias de gozo de férias, referentes ao
Exercício 2007, ao Servidor Público
WALLACE GOMES, 2687984, para o
período de 17.09.2008 a
03.10.2008.

Vitória, 17 de Setembro de 2008.

ELIZABETH YAZEJI HADAD
Defensora Pública Geral

Protocolo 54421

SECRETARIA DE ESTADO
DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA

- SECT -

Fundação de Apoio à
Ciência e Tecnologia do
Espírito Santo - FAPES

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 061,
DE 15 DE SETEMBRO DE 2008.

A DIRETORA ADMINISTRATIVO-
FINANCEIRA DA FUNDAÇÃO DE
APOIO À CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO ESPÍRITO SANTO - FAPES, no
uso de sua  delegação de competência
que lhe foi outorgada, através da
Instrução de Serviço nº 064, de 24/
09/2007, publicada em 25/09/2007,

RESOLVE:

CONCEDER, 17 (dezessete) dias de
férias restantes, a partir de 17/09/2008,
a servidora SÔNIA CRISTINA RAMOS
SALUME, nº funcional 2739666,
relativas ao exercício de 2008.

Vitória, 15 de setembro de 2008.
MARIA TEREZA COLNAGHI LIMA
Diretora Administrativo-Financeira

Protocolo 54385
=========================================================================================
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 060,
DE 10 DE SETEMBRO DE 2008.

1º ADITIVO AO TERMO DE
COMPROMISSO DE ESTÁGIO DE
COMPLEMENTAÇÃO EDUCACIONAL

Pelo presente, a Fundação de Apoio
à Ciência e Tecnologia – FAPES, neste

ato representada pela Diretora
Administrativo-Financeira, SRA.
MARIA TEREZA COLNAGHI LIMA,
resolve prorrogar a vigência do
Termo de Compromisso de Estágio
de Complementação Educacional
celebrado com a estagiária
MICHELLE PAULA SANTANA, até
31 de dezembro de 2008.

Processo: 38875683/2008.

Vitória, 10 de setembro de 2008.
MARIA TEREZA COLNAGHI LIMA
Diretora Administrativo-Financeira

Protocolo 54388
===============================================================================
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 059,
DE 10 DE SETEMBRO DE 2008.

1º ADITIVO AO TERMO DE
COMPROMISSO DE ESTÁGIO DE
COMPLEMENTAÇÃO EDUCACIONAL

Pelo presente, a Fundação de Apoio
à Ciência e Tecnologia – FAPES, neste
ato representada pela Diretora
Administrativo-Financeira, SRA.
MARIA TEREZA COLNAGHI LIMA,
resolve prorrogar a vigência do
Termo de Compromisso de Estágio
de Complementação Educacional
celebrado com o estagiário ÉRICO
VENTURIM LORENCINI, até 31 de
dezembro de 2008.

Processo: 38937425/2008.

Vitória, 10 de setembro de 2008.

MARIA TEREZA COLNAGHI LIMA
Diretora Administrativo-Financeira

Protocolo 54389
==============================================================================================
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 62
DE 17 DE SETEMBRO DE 2008.

O DIRETOR PRESIDENTE DA
FUNDAÇÃO DE APOIO À CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO
SANTO - FAPES, no uso da
atribuição que lhe confere o Art. 13
da Lei Complementar nº 290, de 23
de junho de 2004, publicada no Diário
Oficial de 25 de Junho de 2004.

RESOLVE:

Art 1º Designar GEANDERSON
CAMPOS COSTA, substituto da
Assessora Especial Nível II, QCE-05,
SÔNIA CRISTINA RAMOS
SALUME, no período de 17/09/2008
a 03/10/2008, por motivo de férias,
referente ao exercício de 2008, na
Fundação de Apoio à Ciência e
Tecnologia do Espírito Santo – FAPES.

Vitória, 17 de settembro de 2008.

LUCIANO TERRA PEIXOTO
Diretor Presidente da FAPES

Protocolo 54546
=============================================================

AVISO

O Diretor-Presidente da
Fundação de Apoio à Ciência e
Tecnologia do Espírito Santo
torna sem efeito a publicação do
Resultado Final do Edital FAPES/
FINEP Nº 008/2008 PAPPE-
BIOSAÚDE no Diário Oficial do
Estado de 09/09/2008

Luciano Terra Peixoto
Diretor-Presidente da FAPES

Protocolo 54431

RESUMO DO TERMO DE OUTORGA
DE BOLSA DE INICIAÇÃO
CIENTÍFICA JÚNIOR – EDITAL
FAPES / CNPq Nº 002/2008.

CONTRATANTE: FAPES
FONTES DE RECURSO: 0272 -
Convênio CNPq/FAPES 0003/2005
ATIVIDADE: 19.571.0072.2427
ELEMENTO DE DESPESA: 339018
VALOR MENSAL DA BOLSA:
100,00.
VIGÊNCIA:

 

A partir de 01 de
setembro de 2008.
PRAZO: 10 meses
TERMO OUTORGA:

 

0147/2008
NOME DO BENEFICIÁRIO:

 

DANIEL
PEREIRA LIMA
LEGISLAÇÃO: Lei nº 8.666/93, IN 01/
97-STN e Decreto Estadual nº 1.242/03.
AUTORIZAÇÃO:

 

Processo
41779762/08

Luciano Terra Peixoto
Diretor Presidente da FAPES

Protocolo 54559
==================================================

ERRATA

No Resumo do Termo Outorga de
Bolsa de Iniciação Científica Júnior
Nº 030/2008, Beneficiário Jonata
Lopes Zuqueto – Edital FAPES /
CNPq Nº 002/2008, publicado no DIO
do dia 27/08/2008,
Onde se Lê: Vigência: a partir de 01
de julho de 2008. Prazo: 12 meses
Leia-se: Vigência: a partir de 01 de
agosto de 2008.  Prazo: 11 meses.

Luciano Terra Peixoto
Diretor Presidente da FAPES

Protocolo 54560

O Superintendente Estadual de
Comunicação Social, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 65,
da Lei Complementar nº46, de
31.01.94 e Decreto nº 846 de
21.08.08

Portaria nº020-S,   de 17.09.08
Exonerar, a partir de 01.09.08,
Joice Carla Bueno da Silva, do cargo
de provimento em Comissão de
Secretária Sênior, Ref. QC-04 da
Superintendência Estadual de
Comunicação Social.

Vitória(ES), 17.092008
Maria Angela Botelho Galvão

Superintendente Estadual de
Comunicação Social

Protocolo 54525

SUPERINTENDÊNCIA
ESTADUAL DE

COMUNICAÇÃO SOCIAL
- SECOM -
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